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DECRETO Nº 027/2017, DE 24 MARÇO DE 2017. 
 
 
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS” 
 
 
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal 
de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e em consonância com a Lei 
Municipal 200/96, alterada pela Lei 962/2013, 

 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeado a CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, ficando assim constituído: 
 
 

                             GOVERNAMENTAIS: 
 

a) Departamento de Assistência Social: 
     - Tiago Maestri 

 
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:  
     - Jaqueline Spader 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social:  
     - Velci de Souza Chinato 
 
d) Secretaria de Administração e Finanças: 
    - Silvana Aparecida Schessohof 
 
e) Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico: 

- Winicius Oliveira da Silva  
 

 
NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
a) Usuários da Assistência Social: 

- Daniela Aparecida Bartz  
- Edione Miglioreto 

 
b) Entidades e organizações de assistência social devidamente inscrita no 
CMAS, APAE: 

- Maria Elizangela Cardoso 
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c) Dois representantes de trabalhadores do Setor: 
- Daniela Aparecida Morais  
- Jociele Vanz. 

 
 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º- Revoga-se o Decreto nº 046/2016, de 28 de junho de 2016. 

 
 

Vargem Bonita (SC), 24 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 27/03/2017, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 
 
 
 

SUÉLEN FAVRETTO 
Secretária de Administração e Finanças 

 
            

 
 
 

 
 


